
A partir daí, o que se conclui, mediante confirmação da hipótese, é que a
utilização dos fundamentos da dogmática tradicional na elaboração do CPC
de 2015 acaba submetendo a Constituição a uma leitura em nada
comprometida com a esperada democraticidade jurídica.
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A hipótese submetida a teste (falseamento) foi a de que o CPC de 2015
(BRASIL, 2015) não promoveu a constitucionalização do processo civil, mas
uma “civilprocedimentalização” da própria Constituição (BRASIL, 1988),
porque se utiliza de um referencial tradicional frágil, do ponto de vista de
concepções de democracia não centradas no Estado, para interpretar o texto
constitucional e para dele se apropriar, porque a nova lei ainda coloca a
autoridade como ponto de ancoragem (fundamento último) da interpretação
jurídica, inclusive a da própria Constituição (BRASIL, 1988) – o que colide com
a possibilidade de controle da racionalidade decisória pela autodiscursividade
ofertada por teorias da decisão jurídica não comprometidas com os
pressupostos do Estado Liberal e do Estado Social.

A metodologia utilizada foi a de base lógico-dedutiva, de Karl Popper
(POPPER, 2013), para quem criticar é apontar falhas no saber formalizado.
Essa metodologia permite, mediante a comparação das teorias (hipóteses)
concorrentes e a eliminação das que falharem nos testes, o crescimento dos
níveis de esclarecimento (conteúdo informativo como possibilidade de
resolver problemas).
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PROBLEMA	DE	PESQUISA

A pesquisa buscou indagar o alinhamento do novo Código de Processo Civil
Brasileiro (BRASIL, 2015) à constitucionalidade democrática, investigando
como a Constituição de 1988 (BRASIL, 1988) foi interpretada pelo legislador
na apropriação da chamada principiologia constitucional do processo.

CONCLUSÕES
O marco de testificação (falseamento) da afirmada “constitucionalização do
processo civil” pelos bülowianos-instrumentalistas que deram suporte à
interpretação Constitucional utilizada na elaboração do CPC de 2015 (BRASIL,
2015) foi a teoria neoinstitucionalista do processo, principalmente nos
aspectos em que esta se articula com as reflexões popperianas sobre
racionalidade. Embora Popper não tenha se debruçado especificamente
sobre o direito e sobre a decisão jurídica, a temática do projeto de pesquisa
abrange as indagações popperianas.
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